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OFICIO Nº 647/2015-GAB, Estância Velha, 17 de setembro de 2015.

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,                                           
Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “ALTERA O ARTIGO 1º E O INCISO III, DO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 645, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001, QUE " AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.

Tal modificação se faz necessária, pois o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher passará a ser alocado na Secretaria Municipal da Saúde (art. 1º).
Esclarecemos que a Secretaria da Saúde de Estância Velha desenvolve um amplo rol de atividades e serviços que visam à prevenção, promoção e recuperação da saúde da mulher, dentre as quais se destacam: o horário do trabalhador para atender as mulheres em horário diferenciado, beneficiando aquelas que exercem atividade laboral; exames de pré–câncer, de colo de útero, referência para marcação de exames de mamografia; consultas clínicas, consultas de ginecologia, consulta de pré–natal com a enfermeira e médico, médicos para pré-natal de alto risco; consultas clínicas de especialidades como: Cardiologia, Pneumologista, Infectologista, Consultas Neurológicas, Psicólogos e Psiquiatras.
A Sua Excelência.

Sr. Cláudio Hansen
Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS
Ainda, são desenvolvidas oficinas de Saúde da Mulher, Projeto Vida Saudável como trabalhos de ginástica, cuidados com alimentação, além de grupos de diabéticos, grupos de hipertensos, grupos de gestantes; Fisioterapia; Nutricão; Saúde Bucal; exames de imagens e laboratoriais; atendimento melhor em casa disponível para mulheres com algum tipo de seqüela; bem como o Setor da  Vigilância Sanitária que faz a codificação e investigação à violência contra mulher; imunizações à mulher, planejamento familiar.

Desse modo, é razoável que o Conselho Municipal da Mulher esteja vinculado à Secretaria Municipal da Saúde, não apenas pela assistência desenvolvida, mas também pela articulação de assuntos e temas afetos à mulher.

No mais, apenas foi atualizado o nome da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (art. 2º, inciso III). 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de apreço e consideração.

Atenciosamente.

                                                                                              Neila Becker
                                                                                Prefeita Municipal, em exercício

. 

PROJETO DE LEI 087/2015
Altera o artigo 1º e o inciso III, do  artigo 2º da Lei Municipal nº 645, de 21 de dezembro de 2001, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a Criar o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, e dá outras providências".
O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:                      

Art. 1° Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 645, de 21 de dezembro de 2001, para modificar a vinculação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, que passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica autorizado o Executivo Municipal a criar o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (COMDIM), com a competência de propor políticas de gênero (direitos da mulher), consultar os movimentos de mulheres, fiscalizar a implementação de políticas e práticas que promovam a cidadania feminina e deliberar sobre assuntos pertinentes às políticas do COMDIM e seu funcionamento, bem como instituir seus órgãos de apoio, o qual será vinculado diretamente à Secretaria Municipal da Saúde” (NR): 
§ 1º: ...
I -;...
II -;...
III -;...
IV -....
§ 2º....
§ 3º....
Art. 2° -Fica alterado o inciso III, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 645, de 21 de dezembro de 2001, para atualizar o nome da Secretaria, que passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 2º-:
I -;

II -;

III – um representante da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social” (NR);

IV -
V -; 

VI -;

VII -; 

VIII -;

IX ; 

X - ;

XI -;..........

XII -;

XIII - .

XIV -; 
XV -; 
XVI - 
§ 1º-.

§ 2º-.

§ 3º-.

§ 4º- . 

. 

Art. 03. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em

                                                                               Neila Becker
                                                              Prefeita Municipal, em exercício. 

Registre-se e Publique-se
Ovidio Cansi

Secretário da Administração
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